PARECER N.º  649    , DE 2005

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 4, DE 2001.

O Projeto de lei n.º 4, de 2001, de autoria do nobre Deputado Campos Machado, objetiva instituir incentivo fiscal para as pessoas jurídicas que patrocinarem projetos sociais voltados para as comunidades economicamente carentes.

Em pauta por cinco Sessões Ordinárias, em observância ao disposto no item 3 do parágrafo único do Art. 148 da X Consolidação do Regimento Interno, a presente proposição não recebeu emendas ou substitutivos, sendo distribuída para as Comissões de Constituição e Justiça, de Promoção Social e de Finanças e Orçamento.

Encaminhada a esta Comissão, por força da distribuição retrocitada, cabe-nos, na condição de relator, elaborar parecer sobre os aspectos constitucional, legal e jurídico da proposição. Em o fazendo, constamos que a mesma encontra amparo no Art. 23, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil, por ser de competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios o combate às causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos.

No que tange à iniciativa, a proposição observa integralmente o disposto no Art. 24 da Constituição do Estado de São Paulo, uma vez que o § 2º desse artigo não consigna expressamente qualquer restrição a iniciativa parlamentar no que tange à instituição de incentivos fiscais ou de um programa estadual. 

Pode-se alegar, no aspecto jurídico, que a proposição não especifica qual é a forma de exteriorização do incentivo fiscal que pretende introduzir. Como oportunamente lembra Roque Antônio Carrazza:

"Os incentivos fiscais manifestam-se sob a forma quer de imunidade (v.g., imunidade de ICMS às exportações de produtos industrializados), quer de isenções tributárias (p. ex., isenção de IPI sobre as vendas de óculos)" (Curso de Direito Constitucional Tributário. 14ª ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 538 - nt. de rodapé n.º 5).

Leitura atenta da proposição, contudo, demonstra que a mesma cria na verdade um "programa" que tem por finalidade o incentivo à promoção social dos setores desfavorecidos da sociedade paulista. Ao esboçar o programa que pretende instituir, o autor previu formas de estimular as empresas privadas a colaborarem com o mencionado programa; entre essas formas está esboçado, sem dúvida alguma, a célula de um incentivo fiscal. Todavia, no que tange à juridicidade, nada há de relevante a opor à proposição.

A questão da possibilidade de viabilização concreta do pretendido na proposição, em razão da ausência da forma de exteriorização do esboçado incentivo fiscal, é análise que extrapola a competência desta Comissão, por ser necessário adentrar no mérito da mesma; o que estamos regimentalmente impedidos.

Ante todo o exposto, favorável à aprovação do Projeto de lei n.º 4, de 2001, é o parecer.

a) Jorge Caruso -  Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 16/4/2001

a) Célia Leão – Presidente

Célia Leão(contrário) – Donisete Braga – Rosmary Corrêa – Maria do Carmo Piunti(contrário) – Eli Corrêa Filho.

